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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: Isabel Sofia de Siqueira Salema Reis, portuguesa, nasci-

da aos 26 de fevereiro de 1958, na Freguesia de Nossa Senhora da 

Conceição, Lourenço Marques, Moçambique, portadora do passaporte nº 

24.196/72, expedido em Lisboa, aos 20 de junho de 1972, filha de Alber-

to Manuel da Gama Lobo Salema Reis e de Isabel Sofia Ferreira Pinto de 

Siqueira Reis, residente na Rua Bela Cintra nº 103, apto. 81, requer e-

quivalência de estudos feitos em Portugal ao nível da segunda série do 

ensino de segundo grau. 

Apresenta a seguinte ficha escolar: 

a) curso primário, com quatro séries; 

b) curso de primeiro e segundo ciclos, com cinco series, no Liceu 

Maria Amália Vaz de Carvalho, em Lisboa, Portugal; 

c) cursou a primeira série de terceiro ciclo no mesmo estabeleci-

mento de ensino, faltando apenas uma série para terminar este 

terceiro ciclo. 

2. APRECIAÇÃO:O pedido de equivalência de estudos tem amparo legal no 

Artigo 100 da Lei Federal nº 4024, de 20 de dezembro de 1961, bem 

como em jurisprudência deste Conselho para casos semelhantes. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposto, e para fins de prosseguimento escolar, voto fa-

voravelmente ao reconhecimento de equivalência dos estudos feitos por 

Isabel Sofia de Siqueira Salema Reis, em Portugal, ao nível da segun-

da série do segundo grau, podendo a interessada matricular-se na ter-

ceira série do mesmo grau, devendo submeter-se durante o ano de 1975 

a exames especiais de História do Brasil, Geografia do Brasil, bem co-

mo a processo de adaptação em Educação Moral e Cívica, Literatura Bra-

sileira e outras disciplinas a critério da escola. 

São Paulo, 12 de março de 1975 

a)Conselheiro Pe. LIONEL CORBELL - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alfredo Gomes, Arnaldo 

Laurindo, Erasmo de Freitas Nuzzi, José Augusto Dias, José Borges dos 

Santos Júnior, Lionel Corbeil. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 1975 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 


